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I' DECRETO N.° 019/67 " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 12 - Fica devidamente gANCELADO o Certificado de Estacionamento' 
sob n2384, de propriedade da Sra0ANÉZIA VAZ BRUNHOLI, Pontõ 
de Estacionamento n208(oito), sito a Praça Manoel Ribasften 
doem vista a não permanncia do veiculo no respectivo Pon= 
to, pelo praz o de 30(ti-inta) dias, consecutivos. 

Art. 2g - Êste Decreto fundamenta-se na Lei 13/66, deste Poder Execu-
tivo Municipal, em seu artigo 2, podendno; portanto, expe-
dir-se novos certificados a autos requerentes. 

Art. 32  - tste DECRETO entrará em vigOr nesta data, sendo revogadas - 
ás disposiOes am contrári6.- 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO = 
PARANÁ, Aos 24(vinte e quatro) dias do meá de Julho do ano de 1.967 
(hum mil; novecentos e sessenta e 

MARCIANO BARANIUIC 
12PP1PTMn 1\ffT71OTriTMAT. 
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